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Pecuniário Municipal, deverão apresentar a seguinte documentação para requerer o referido benefício:
a) Cópia da Carteira de Identificação Civil;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia do Comprovante de Residência de no mínimo um ano (comprovante atual e mais antigo);
d) Comprovante de Renda (quando não possuir comprovante, será formalizado em modelo próprio a ser disponibilizado);
e) Cópia do Comprovante de Conta Bancária em nome do beneficiário;
f) Cópia do Comprovante de Inscrição nas Secretaria Municipal de Fazenda (COMFIS), Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Turismo e Fundação Rio das Ostras de Cultura;
g) Para o setor artístico e cultural o profissional deverá comprovar a atuação na área em Rio das Ostras.

Art. 4º O pagamento do Auxílio Emergencial Pecuniário Municipal será realizado através de um único CPF,
sendo contemplado em único segmento de atuação.

Art. 5º Ocorrerá suspensão ou cancelamento do Auxílio Emergencial Pecuniário Municipal quando:
a) Verificar qualquer irregularidade pela administração;
b) O beneficiário transferir por qualquer razão sua residência para outro município;
c) Ocorrer à morte do beneficiário;
d) Estiver fora dos critérios estabelecidos.

Art. 6º  A comissão será responsável pela análise documental, montagem do processo administrativo, realização
do monitoramento e andamento do processo para pagamento;
I. O desenvolvimento da atuação da comissão se dará da seguinte forma:
a) Recebimento e análise dos documentos dos ambulantes, feirantes e profissionais do setor artístico e cultural,
para ser analisada até o dia 24 de julho de 2020;
b) Definir relação nominal com deferimentos e indeferimentos;
c) Encaminhar para a publicação em Jornal Oficial listagem geral contendo deferimentos e indeferimentos;
d) Nos casos de indeferimentos, os profissionais terão prazo de dois dias úteis para tomar ciência e providências
quanto ao seu cadastro, para atender e sanar as pendências que geraram o indeferimento;
e) A comissão deverá fazer nova análise dos casos indeferidos, que atenderem as exigências no prazo definido;
f) Preparar o processo administrativo e encaminhar para o pagamento;
g) Receber das secretarias mensalmente a listagem atualizada dos beneficiários elegíveis, ratificando o
pagamento do benefício no mês de referência, dar prosseguimento ao processo e demais providências cabíveis;

Art. 7º Sempre que houver qualquer conduta em desacordo com os procedimentos estabelecidos no regulamento
da Lei 2344/2020, o pagamento será imediatamente suspenso e só será liberado novamente, se for o caso, após
esclarecida a situação por completo, não dando direito de recebimento retroativo.

Art. 8º O Auxílio Emergencial Pecuniário Municipal criado pela lei 2344/2020 é de caráter individual, não será
transferido a terceiros e não gerará qualquer direito sucessório.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 2594/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 2312/2020.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras na dotação
orçamentária constante do anexo I deste Decreto na importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Art. 2ºOs recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso I, § 1º do artigo
43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com anexo II do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 2594/2020

ANEXO II DO DECRETO Nº 2594/2020

PORTARIA Nº 0540/2020

Advertência e Suspensão em Inquérito Administrativo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 34411/2015:

RESOLVE:

Art. 1º  Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA e SUSPENSÃO de 30 (trinta dias) ao servidor ALEX RORIZ DE
FREITAS, Guarda Civil Municipal, matrícula nº 6614-1, nos termos do art. 142 e 143, da Lei Complementar nº 0066/2019.
Parágrafo único. A aplicação da penalidade acima dá-se em razão da revisão pelo deferimento do Recurso
Administrativo, que converteu a pena de Demissão em Advertência e Suspensão, com a consequente reintegração
do servidor acima citado, com base nos artigos 27 c/c 179, § 1º ambos da Lei Complementar nº 0066/2019.

Art. 2º  À Corregedoria Geral, após, DEGED para as anotações e providências cabíveis e, após, retornem à
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Art. 3º  Transcorrido o prazo legal para recurso sem manifestação do(s) interessado(s), determino a EXTINÇÃO
e ARQUIVAMENTO do mesmo.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0541/2020

DISPENSA SERVIDOR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,
e consoante o Processo Administrativo nº 13870/2020,

R E S O L V E

Art. 1º DISPENSAR o Servidor PAULO CEZAR FERNANDES, Técnico em Contabilidade, matrícula nº 3993-4,
de responder pela Contabilidade do FUNDHO.

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0542/2020

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 14379/2020

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR as portarias referidas no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali mencionados,
dos respectivos Cargos Efetivos.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo II, desta Portaria, aprovados e
Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para os cargos ali mencionados,
previstos no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo III,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme
orientações no Anexo V.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá encaminhar todos os documentos,
em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando no assunto do envio
o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará em
contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do telefone (22) 2771-5551
ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0542/2020

EDITAL Nº 03/2019

DERROGAR

MÉDICO ANESTESIOLOGISTA II
CLASS./NOME/PORTARIA
5/SUZANA FRANCA CLARO/415/2020

MÉDICO GLÍNICO GERAL
CLASS./NOME/PORTARIA
2/MARIANA CORDEIRO BORBA NOGUEIRA COSTA /415/2020

MÉDICO DE FAMÍLIA
CLASS./NOME/PORTARIA
5/QUEZIA CRISTINA DA SILVA SIMÕES LESSA /415/2020

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA II
CLASS./NOME/PORTARIA
8/THAISSA MACEDO ROSA/415/2020
10/GUILHERME RAMALHO FRAGA/415/2020

MÉDICO HEMATOLOGISTA
CLASS./NOME/PORTARIA
2/SILVIA REGINA DA SILVA AVILA VELIHOVETCHI/415/2020

MÉDICO SOCORRISTA II
CLASS./NOME/PORTARIA
27/RENATA LOUZADA DE MORAES/415/2020
28/DOUGLAS CARDOSO PORTELLA/415/2020
29/LOHAN SANTOS SOARES DE SOUZA /415/2020
31/CAROLINE ARAÚJO GALVÃO DE SOUZA/415/2020
35/THAIANY DA FONSECA SILVA/420/2020
36/LETICIA FIUZA LOPES/420/2020

MÉDICO INTENSIVISTA II
CLASS./NOME/PORTARIA
6/LEONARDO DA COSTA BUCZYNSKI/420/2020

MÉDICO PEDIATRA II
CLASS./NOME/PORTARIA
13/LETÍCIA SANTOS DA SILVA CHAGAS /420/2020

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0542/2020
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EDITAL Nº 03/2019
NOMEAR
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA II
CLASS./NOME/CPF
6/PRISCILA RANGEL PEREIRA/13139719795

MÉDICO GLÍNICO GERAL
CLASS./NOME/CPF
4/VINÍCIUS RIBEIRO DOS SANTOS/12419718704

MÉDICO DE FAMÍLIA
CLASS./NOME/CPF
7/ISABELLA FERRAZ LIMA/12157612793

MÉDICO SOCORRISTA II
CLASS./NOME/CPF
39/DRIELLY SILVA FURTADO/13045027750
40/LEANDRO SOUZA DE MASCULINO GAGO/08235415763
41/VANIA DO NASCIMENTO XIMENES/05280242721
42/HÉLIO GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR/11271281759
43/LUIZ RENATO MAIA MACIEL/08497682769
44/JULIANA FERNANDES IELLAMO ALVES AMARAL/12425716718

MÉDICO PEDIATRA II
CLASS./NOME/CPF
16/MARIA LUIZA RIBEIRO DA COSTA SERAFIM /11869386760

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0542/2020

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras ou
pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames médicos
(exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que optar fazer o ASO pelo
Sistema Particular de Saúde)
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.jus.br/
Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal – (link:
http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/)
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0542/2020

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.semad@gmail.com

ANEXO V DA PORTARIA Nº 0542/2020

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento
de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular,
neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado
pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0543/2020

Derrogação e Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 14306/2020

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR a portaria referida nos Anexos I, II e III, desta Portaria, dela excluindo os cidadãos ali
mencionados, dos respectivos Cargos Efetivos.

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo IV, V e VI, desta Portaria, aprovados
e Classificados no VII Concurso Público deste Município, nos Editais nº 01/2019, nº 02/2019 e nº 03/2019, para
os cargos ali mencionados, previstos no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo VII,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 4º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo VIII.

Art. 5º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme
orientações no Anexo IX.

Art.  6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá encaminhar todos os documentos,
em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo VII, constando no assunto do
envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos VII e IX, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará
em contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do telefone (22) 2771-5551
ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0543/2020

EDITAL Nº 01/2019DERROGAR

AUXILIAR DE CUIDADOS ESCOLARES
CLASS./NOME/PORTARIA
3/TATIANE LEMOS CABRAL/344/2020
5/MARIANA DA SILVA BATISTA/344/2020
7/CLÁUDIO MARCOS GONÇALVES RODRIGUES/344/2020
8/PRISCILA GABRIEL D’URÇO CABRAL/344/2020
10/RHAYLANE BATISTA DE OLIVEIRA/344/2020
11/NATHALIA PARTENON VALE SILVA/344/2020
13/CAMILA DOS SANTOS LOBOSCO NUNES/344/2020

AUXILIAR DE CUIDADOS ESCOLARES - PCD/
CLASS./NOME/PORTARIA
1/VANESSA DO NASCIMENTO VITORINO/344/2020

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR
CLASS./NOME/PORTARIA
1/ANA CRISTINA DE CARVALHO MORAES FIORESI/344/2020
2/GISELLE BRAGA MENEZES/344/2020
3/GABRIEL GONÇALVES RIBEIRO/344/2020
4/JAQUELINI FERREIRA FIGUEIREDO/344/2020
9/ALINE ALVES MONTEIRO SPINOLA/344/2020
14/JULIANA FERREIRA PESSANHA/344/2020
21/JEANE PAES MACEDO FLORENTINO/344/2020
22/DARLAN GOMES LIMA/344/2020
23/JULIA VALESCA PAIS/344/2020
27/MONIQUE DE SOUZA/344/2020
33/JULIANA PEREIRA DA SILVA/344/2020
35/CLÉA DE FÁTIMA LOUREIRO DE OLIVEIRA/344/2020

MONITOR ESCOLAR
CLASS./NOME/PORTARIA
1/REBECA RISCADO BERNARDO/344/2020
3/LUCAS GABRIEL PORTUGAL FIGUEIRA DOS SANTOS/344/2020
6/MATEUS ALMEIDA BISSONHO DA SILVA/344/2020
19/JULIO CESAR PESSANHA RANGEL FILHO/344/2020
22/MISLENE CORRÊA DE OLIVEIRA/344/2020
26/KARINE DOS SANTOS CARRILHO/344/2020
27/ANDREY MARTINS OTAVIO DOS SANTOS/344/2020
30/CAIO TAVARES DOS SANTOS PEREIRA/344/2020
33/CASSIANO SILVA RANGEL/344/2020

MONITOR ESCOLAR - PCD
CLASS./NOME/PORTARIA
1/RAFAEL GOMES VIRISSIMO DE MELO/344/2020
2/MARCELO ALVES DE SOUZA/344/2020

TRADUTOR INTÉRPRETE DE LIBRAS
CLASS./NOME/PORTARIA
2/NATAN MATIAS MATA DA SILVA/344/2020
ANEXO II DA PORTARIA Nº 0543/2020

EDITAL Nº 02/2019

DERROGAR

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
CLASS./NOME/PORTARIA
1/LIVIA DE CARVALHO SILVA/344/2020
3/CLAUDIA TORRES DAFLON FARIA/344/2020
6/MARIA CAROLINA AMARAL DE AMORIM /344/2020
11/ANA CAROLINE GONÇALVES MEDEIROS/344/2020
20/IRACEMA SILVA DUARTE/344/2020
32/MONIQUE DE SOUZA/344/2020
37/ADENIL LUIZ DE SOUZA BRITO BARRETO/344/2020
38/JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA RAMOS/344/2020
50/DAYANE GUIMARÃES PAULINO /344/2020
51/ROMULO DIAS MARROSO/344/2020
54/SUELLEN PESSANHA PACHECO/344/2020
61/ANDRESSA DE FÁTIMA DA SILVA PINHEIRO/344/2020
67/PATRÍCIA VIVIANE SOARES DA SILVA/344/2020
68/JOANA GOMES COUTINHO/344/2020
89/KARINE DOS SANTOS CARRILHO/344/2020
101/KARLA MAGDA SILVA ROSA /344/2020
105/PRISCILA ELIAS DA SILVA COSTA/344/2020
107/DAYANA FULLY DA SILVA TEODORO/344/2020
108/GUILHERME DE OLIVEIRA BELO/344/2020

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PCD
CLASS./NOME/PORTARIA
1/BÁRBARA CARVALHO DOS SANTOS SCHUARTZ/344/2020
5/REJANE DE OLIVEIRA VIEIRA DE LIMA/344/2020

PROFESSOR II - SUPERVISOR DE ENSINO
CLASS./NOME/PORTARIA
4/GUILHERME DE ALMEIDA SOUZA/344/2020

PROFESSOR II - SUPERVISOR DE ENSINO - PCD
CLASS./NOME/PORTARIA
1/MERIELLEN FERNANDES LIMA FERREIRA/344/2020

PROFESSOR II-EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASS./NOME/PORTARIA
1/ANDERSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO/344/2020


